
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
ERRATA EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 06/2024

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, no uso de suas 

atribuições, torna público aos candidatos interessados ao Processo Seletivo, que nesta data, foram 

retificadas, no mesmo, as seguintes informações:

I - No item 6. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO, onde se lê:

6.4.1. Os candidatos amparados pela Lei nº 10.567/97, alterada pela Lei nº 17.457/18 (doadores de 

sangue e/ou medula), deverão preencher o Formulário de Inscrição obtido no site da UDESC 

através do link www.udesc.br/processoseletivo/062024 e anexar obrigatoriamente:

a) Doador de sangue: declaração assinada por autoridade competente da entidade coletora oficial 

ou credenciada, com a comprovação da condição de doador de sangue, discriminando as datas em 

que foram realizadas as doações, constando, no mínimo, 03 (três) doações dentro do período de 12 

(doze) meses anterior à data do término das inscrições (item 4.1). Não serão aceitos protocolos 

e/ou carteiras de controle de doações de sangue como comprovante.

b) Doador de medula: atestado ou laudo original, emitido e assinado por autoridade competente da 

entidade coletora oficial ou credenciada, que comprove a doação de medula óssea, bem como a 

data em que foi efetuada, além da cópia do RG/CPF. Não será aceito como comprovante o termo 

de consentimento e/ou carteira emitida pelo REDOME (Registro Nacional de Doadores de Medula 

Óssea).

6.4.2. Os candidatos amparados pela Lei nº 17.998/2020 e Resolução TSE Nº 22.424/2006 

(voluntariados da justiça eleitoral e jurados que atuarem no tribunal do júri no âmbito do Estado de 

Santa Catarina), deverão preencher o Formulário de Inscrição obtido no site da UDESC através do 

link www.udesc.br/processoseletivo/062024 e anexar obrigatoriamente: 

a) voluntariados da justiça eleitoral no âmbito do Estado de Santa Catarina: terão que comprovar, 

por meio de certidão expedida pela Justiça Eleitoral, o serviço prestado à Justiça Eleitoral visando à 

organização, execução e apuração de eleições oficiais, plebiscitos ou referendos no Estado de 

Santa Catarina, por, no mínimo, dois eventos eleitorais, consecutivos ou não. Serão aceitos 

comprovantes no período de 2 (dois) anos, a contar da data de atuação à serviço da Justiça 

Eleitoral.

P
ág

. 0
1 

de
 0

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 U

D
E

S
C

 0
00

46
90

2/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
4R

N
A

1Y
72

.

50



Leia-se:
6.4.1. Os candidatos amparados pela Lei nº 10.567/97, alterada pela Lei nº 17.457/18 (doadores de 

sangue e/ou medula), deverão preencher o Formulário de Inscrição obtido no site da UDESC 

através do link www.udesc.br/processoseletivo/062024 e anexar obrigatoriamente:

a) Doador de sangue: declaração assinada por autoridade competente da entidade coletora oficial 

ou credenciada, com a comprovação da condição de doador de sangue, discriminando as datas em 

que foram realizadas as doações, constando, no mínimo, 03 (três) doações dentro do período de 12 

(doze) meses anterior à data do término das inscrições (item 4.1). Não serão aceitos protocolos 

e/ou carteiras de controle de doações de sangue como comprovante.

b) Doador de medula: atestado ou laudo original, emitido e assinado por autoridade competente da 

entidade coletora oficial ou credenciada, que comprove a doação de medula óssea, bem como a 

data em que foi efetuada, além da cópia do RG/CPF. Não será aceito como comprovante o termo 

de consentimento e/ou carteira emitida pelo REDOME (Registro Nacional de Doadores de Medula 

Óssea).

6.4.2. Os candidatos amparados pela Lei nº 17.998/2020 e Resolução TSE Nº 22.424/2006 

(voluntariados da justiça eleitoral e jurados que atuarem no tribunal do júri no âmbito do Estado de 

Santa Catarina), deverão preencher o Formulário de Inscrição obtido no site da UDESC através do 

link www.udesc.br/processoseletivo/062024 e anexar obrigatoriamente: 

a) voluntariados da justiça eleitoral no âmbito do Estado de Santa Catarina: terão que comprovar, 

por meio de certidão expedida pela Justiça Eleitoral, o serviço prestado à Justiça Eleitoral visando à 

organização, execução e apuração de eleições oficiais, plebiscitos ou referendos no Estado de 

Santa Catarina, por, no mínimo, dois eventos eleitorais, consecutivos ou não. Serão aceitos 

comprovantes no período de 2 (dois) anos, a contar da data de atuação à serviço da Justiça 

Eleitoral.

6.4.3. Os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593/2008, que estiverem inscritos no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e forem membros 
de família de baixa renda; OU para candidatos com deficiência, cuja renda mensal não 
ultrapasse 2 (dois) salários-mínimos, amparados  pela  Lei  Estadual  nº  17.480/2018,  
deverão preencher o Formulário de Inscrição obtido no site da UDESC através do link 
www.udesc.br/processoseletivo/062024 e anexar obrigatoriamente:
a) Candidatos inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), que possuam renda familiar mensal igual ou inferior a 3 (três salários mínimos 
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ou renda familiar per capita de até meio salário mínimo nacional mensal, para obter a 
isenção, deverão, obrigatoriamente, indicar o Número de Identificação Social - NIS, atribuído 
pelo Cadastro Único para Programas do Governo Federal, e fazer o upload da imagem dos 
documentos originais comprobatórios de sua condição de hipossuficiência econômica. São 
eles:  a inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; e a 
declaração de ser membro de família de baixa renda, nos termos da regulamentação do 
Governo Federal para o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(disponível no link www.udesc.br/processoseletivo/062024 ). 
b) Candidatos com deficiência, cuja renda mensal não ultrapasse 2 (dois) salários-mínimos, 
amparados pela Lei Estadual nº 17.480/18, para obter a isenção deverão fazer o upload da 
imagem dos documentos originais comprobatórios:  laudo médico recente, emitido no 
máximo 1 (um) ano antes do ato da inscrição, o qual deverá especificar o tipo de deficiência, 
nele devendo constar o código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID), devidamente expedido, assinado e com o respectivo número do registro do 
profissional de saúde; e inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico) ou declaração assinada pelo próprio interessado, que irá responder pela 
veracidade do seu conteúdo, sob as penas da lei (disponível no link 
www.udesc.br/processoseletivo/062024).

II - Os demais itens permanecem inalterados.

JOSÉ FERNANDO FRAGALLI 

Reitor da UDESC

(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 4RNA1Y72

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE FERNANDO FRAGALLI (CPF: 030.XXX.838-XX) em 01/11/2024 às 19:14:34
Emitido por: "AC ONLINE RFB v5", emitido em 10/04/2024 - 12:34:06 e válido até 10/04/2027 - 12:34:06.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDY5MDJfNDY5NTBfMjAyNF80Uk5BMVk3Mg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00046902/2024 e o código
4RNA1Y72 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


